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PRESIDENTE (DEPUTADA SANDRA FARM) — Está aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

Convido o Deputado Raimundo Ribeiro a secretariar os trabalhos da Mesa. 

DEPUTADO DELMASSO — Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADA SANDRA FAFtA.1) — Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO DELMASSO (PTN. Sem revisão do orador.) — Sra. Presidente, 

peço a inclusão, na Ordem do Dia da sessão extraordinária, as Moções n° 402, n° 

403 e o Requerimento n° 1.843. 

PRESIDENTE (DEPUTADA SANDRA FARA)) — Deputado, já foram faladas, já 

foram mencionadas. 

Item Extrapauta n°01: 

Discussão e votação, em 20  turno, do Projeto de Lei no 1.110, de 2016, de 

autoria do Poder Executivo, que "Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do 

Distrito Federal no valor de R$ 10.000.000,00". 

Foram apresentadas três emendas em segundo turno. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PR. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei no 1.110, de 2016, de autoria do Poder 

Executivo, que "Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no 

valor de R$ 10.000.000,00". 
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Sra. Presidente, foram apresentadas as Emendas n° 86, n° 87 e n° 88 de 

autoria do Deputado Cristiano Araújo, da Deputada Celina Leão e do Deputado 

Rafael Prudente 

s/ André 
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e do Deputado Rafael Prudente. 

A do Deputado Cristiano Araújo retira da realização de eventos, promoção, 

disposto comunitário em prol de todas as regiões e passa para manutenção de áreas 

urbanizadas e ajardinadas, manutenção de vias públicas do Distrito Federal. 

A da Deputada Celina Leão retira da execução de obra de infraestrutura 

urbana em todas as cidades e passa para manutenção de áreas urbanas e 

ajardinadas, manutenção de áreas verdes do Distrito Federal e manutenção de áreas 

urbanizadas, ajardinadas, manutenção de vias públicas do Distrito Federal. 

(Intervenção fora do microfone.) 

DEPUTADO AGACIEL MAIA — Essa emenda é de dez milhões de reais, da 

Deputada Calina Leão... 

Então, só ratificando, estou sentindo que está havendo dúvidas. 

A do Deputado Cristiano Araújo é 380 mil; a da Deputada Calina Leão é de 

100 mil e de 1.300 milhão; e a do Deputado Rafael Prudente é de 700 mil. 

Tratando-se só de remanejamento de valores de emenda do próprio 

Deputado, sou pela admissibilidade da aprovação das respectivas emendas. 

É o parecer, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADA SANDRA FARM) — Em discussão o parecer sobre 

as emendas. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

TWTARIA r_919ATIVA Ft 1110/2016 RUA N90334 



07 06 2016 
	

18h15m Extraordinária 	 40 .2 

André 	 Patricia Vieira 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei n° 1.110, de 2016, em segundo turno. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado em segundo turno com a presença de 17 

Deputados. 

DEPUTADO JULIO CESAR — Sra. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADA SANDRA FARÁ]) — Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO JULIO CESAR (PRB. Sem revisão do orador.) — Sra. Presidente, 

solicito a dispensa do interstício regimental para a imediata apreciação da redação 

final. 

PRESIDENTE (DEPUTADA SANDRA FARA)) — Não havendo objeção do 

Plenário, a Presidência acata a solicitação de V.Exa. (Pausa.) 

Passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Discussão da redação final do Projeto de Lei no 1.110, de 2016, de autoria 

do Poder Executivo, que "abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito 

Federal no valor de R$ 10.000.000,00." 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
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